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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1365/2024
Referência: 2694233/2024

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Andre Silva De Souza,
Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Frank Albert Soares Araujo, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1366/2024
Referência: 2694235/2024

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de aprovação da súmula , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) aprovação da súmula do(a) interessado(a) . Coordenou a
reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (5) - Andre Silva De Souza,
Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Frank Albert Soares Araujo, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente).
Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1367/2024
Referência: 2686611/2024
Interessado: V C DOS SANTOS E CIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica V C Dos Santos E Cia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) V C Dos Santos E Cia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1368/2024
Referência: 2693012/2024
Interessado: C DE S PINHEIRO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica C De S Pinheiro Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) C De S Pinheiro Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1369/2024
Referência: 2691814/2024
Interessado: ERICLIS FABRICIO SILVA MENDONÇA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Ericlis Fabricio Silva Mendonça, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Ericlis Fabricio Silva Mendonça. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira
Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio,
Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1370/2024
Referência: 2693604/2024
Interessado: BETEL CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Betel Construções Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Betel Construções Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1371/2024
Referência: 2692135/2024
Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS FUNDIARIOS 

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Secretaria Municipal De Habitação E Assuntos Fundiarios , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Secretaria Municipal De Habitação E Assuntos
Fundiarios . Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
(8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank
Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1372/2024
Referência: 2687636/2024
Interessado: MARCO ANTONIO SIQUEIRA CARNEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) Marco Antonio Siqueira Carneiro,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro – nível superior (profissionais transferidos para outro conselho) do(a) interessado(a) Marco
Antonio Siqueira Carneiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1373/2024
Referência: 2692369/2024
Interessado: C G. DE ALMEIDA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica C G. De Almeida Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) C G. De Almeida Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1374/2024
Referência: 2693584/2024
Interessado: ELISON BRAGA MACIEL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro provisório de pessoa física Elison Braga Maciel, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a)
interessado(a) Elison Braga Maciel. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1375/2024
Referência: 2690524/2024
Interessado: A ALVES DOS SANTOS FILHO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro de empresa A Alves Dos Santos Filho, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro de
empresa do(a) interessado(a) A Alves Dos Santos Filho. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1376/2024
Referência: 2693725/2024
Interessado: CITRA CONSTRUCOES, CONSERVACAO E INSTALACOES LTDA.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Citra Construcoes, Conservacao E Instalacoes Ltda., considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) atualização de dados cadastrais - empresa do(a) interessado(a) Citra Construcoes, Conservacao E Instalacoes
Ltda.. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: BCyY4
Página 12/58

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1377/2024
Referência: 2693564/2024
Interessado: ELBER ALLAN BESERRA DAMASCENO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Elber Allan Beserra Damasceno, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Elber Allan Beserra Damasceno. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: YACZ1
Página 13/58

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1378/2024
Referência: 2692824/2024
Interessado: GILDENIA SOUSA DE CASTRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa física Gildenia Sousa De Castro, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
física do(a) interessado(a) Gildenia Sousa De Castro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1379/2024
Referência: 2693570/2024
Interessado: BARRETO CONSTRUCAO LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Barreto Construcao Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa
jurídica do(a) interessado(a) Barreto Construcao Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1380/2024
Referência: 2693549/2024
Interessado: JOSE WILSON DA SILVA JUNIOR

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Jose Wilson Da Silva Junior, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Jose Wilson Da Silva Junior. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1381/2024
Referência: 2693796/2024
Interessado: ELIZOMARA PEREIRA DO NASCIMENTO,ORV ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Elizomara Pereira Do Nascimento,orv Engenharia Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Elizomara Pereira Do
Nascimento,orv Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1382/2024
Referência: 2693432/2024
Interessado: HMR CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Hmr Consultoria E Serviços De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Hmr Consultoria E Serviços De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1383/2024
Referência: 2693675/2024
Interessado: MANAOS CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Manaos Construcoes E Terraplenagem Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp.
tecnica do(a) interessado(a) Manaos Construcoes E Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1384/2024
Referência: 2682761/2024
Interessado: RAFAEL SOUZA RIBEIRO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Rafael Souza Ribeiro, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Rafael Souza Ribeiro. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1385/2024
Referência: 2693138/2024
Interessado: MARCELO ALVES FERREIRA,TOILETS EVENTOS E CONSERVACAO EIRELLI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de responsabilidade técnica pelo profissional Marcelo Alves Ferreira,toilets Eventos E Conservacao Eirelli,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) baixa de responsabilidade técnica pelo profissional do(a) interessado(a) Marcelo Alves Ferreira,toilets
Eventos E Conservacao Eirelli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1386/2024
Referência: 2691802/2024
Interessado: RIO SOLIMOES ENGENHARIA E SERVICOS DE MANUTENCAO S/A SPE

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Rio Solimoes Engenharia E Servicos De Manutencao S/a Spe, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Rio Solimoes Engenharia E Servicos De Manutencao S/a Spe. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1387/2024
Referência: 2693601/2024
Interessado: RGK SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Rgk Servicos De Engenharia Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Rgk Servicos De Engenharia Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1388/2024
Referência: 2691518/2024
Interessado: DARLENE ALVES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro Darlene Alves Da Silva, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a)
Darlene Alves Da Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1389/2024
Referência: 2692972/2024
Interessado: ANDRE MELO MANSO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de extensão das atribuições profissionais Andre Melo Manso, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) extensão das atribuições
profissionais do(a) interessado(a) Andre Melo Manso. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1390/2024
Referência: 2691736/2024
Interessado: OPMEDICAL COMERCIO E REPRESENTACOES DE MEDICAMENTOS E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS

MEDICO-HOSPITALARES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Opmedical Comercio E Representacoes De Medicamentos E Servicos De Equipamentos
Medico-hospitalares Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Opmedical Comercio E
Representacoes De Medicamentos E Servicos De Equipamentos Medico-hospitalares Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1391/2024
Referência: 2692699/2024
Interessado: ALLAN DOUGLAS PINHO DA ROCHA JUNIOR,X BRASIL LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de baixa de resp. tecnica Allan Douglas Pinho Da Rocha Junior,x Brasil Ltda, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) baixa de resp. tecnica
do(a) interessado(a) Allan Douglas Pinho Da Rocha Junior,x Brasil Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1392/2024
Referência: 2692427/2024
Interessado: ELECNOR AZULÃO SPE LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Elecnor Azulão Spe Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) Elecnor Azulão Spe Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1393/2024
Referência: 2694101/2024
Interessado: S. A. DE A. MAGALHAES LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica S. A. De A. Magalhaes Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a)
interessado(a) S. A. De A. Magalhaes Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1394/2024
Referência: 2694171/2024
Interessado: EHR CONSTRUTORA LTDA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de inclusao de resp. tecnica Ehr Construtora Ltda, considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a)
Ehr Construtora Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1395/2024
Referência: 2692033/2024
Interessado:  MAMORE CONSTRUCOES E MEIO AMBIENTE EIRELI

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de interrupção de registro de empresa Mamore Construcoes E Meio Ambiente Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) interrupção de
registro de empresa do(a) interessado(a) Mamore Construcoes E Meio Ambiente Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1396/2024
Referência: 2670196/2023 - Auto: 61710/2023
Interessado: FERREIRA ATIVIDADES PROFISSIONAIS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Ferreira Atividades Profissionais Eireli, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 61710/2023 do(a) interessado(a) Ferreira Atividades Profissionais Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva
De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1397/2024
Referência: 2682157/2024 - Auto: 66578/2024
Interessado: J R FERNANDES CLEMENTINO ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal J R Fernandes Clementino Me, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 66578/2024 do(a) interessado(a) J R Fernandes Clementino Me. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: 6BYDd
Página 33/58

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1398/2024
Referência: 2684485/2024 - Auto: 67534/2024
Interessado: BRANDAO CONSTRUÇÃO E ENGENHARIA EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Brandao Construção E Engenharia Eireli, considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 67534/2024 do(a) interessado(a) Brandao Construção E Engenharia Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque
Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1399/2024
Referência: 2689541/2024 - Auto: 69604/2024
Interessado: ATIBAIA ENGENHARIA CONSTRUCOES E SANEAMENTO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Andre Silva De Souza, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Atibaia Engenharia Construcoes E Saneamento Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo
fiscal-relatório fiscal : 69604/2024 do(a) interessado(a) Atibaia Engenharia Construcoes E Saneamento Ltda. Coordenou a reunião
o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza,
Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose
Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1400/2024
Referência: 2683944/2024 - Auto: 67273/2024
Interessado: R G DA SILVA - ENTRETENIMENTO

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal R G Da Silva - Entretenimento, considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório
fiscal : 67273/2024 do(a) interessado(a) R G Da Silva - Entretenimento. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1401/2024
Referência: 2685024/2024 - Auto: 67737/2024
Interessado: KPI SERVICOS E COMERCIO LTDA,KPI SERVIÇOS E COMERCIO LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA SEM VISTO - por infração ao(a) Art. 58 da
Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Kpi Servicos E Comercio Ltda,kpi Serviços E Comercio Ltda, Considerando que o art. 58
da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece: "Se o profissional,firma ou organização, registrado em qualquer Conselho Regional, exercer
atividade em outra Região, ficará obrigado a visar, nela, o seu registro". Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro
de 1980, determina que oregistro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão
obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou
em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE
2019, a qual"Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras
providências", em seu Art. 14, § 1º, prevê: "Art. 14. A pessoa jurídica registrada que pretenda executar atividade na circunscrição de
outro Crea fica obrigada a visar previamente o seu registro no Crea dessa circunscrição. § 1º O vistoserá concedido apenas no caso
em que atividade não exceda 180 (cento e oitenta) dias". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº
74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais
fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea,estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73
da Lei nº 5.194,de 1966. Considerando que, ainda que pese o fato da empresa possuir registro original no CREA-MG e, perante esta
jurisdição, haver contratado diretamente o profissional legalmente habilitado (neste caso, o Eng. Civ. NARLEN MEDEIROS DE
NOGUEIRA), na condição de autônomo/prestador de serviços, para assumir a responsabilidade técnica pela obracomercial
fiscalizada pelo CREA-AM, tal condição não a isenta, não a dispensa de ter efetuado o VISTO neste Conselho. Considerando,
assim, que, segundo consta dos autos, o Crea-AM agiu devidamente quando da lavratura do Auto de Infração, em face da
constatação de infração à legislação vigente, capitulando, adequadamente, a infração cometida e a penalidade estipulada.
Considerando, por fim, que a regularização requerida consiste na exigência do VISTO da referida empresa neste Conselho Regional,
com a indicação de profissional (is) habilitado(s) em seu quadro de responsabilidade técnica, à priori, em decorrência da obra,
Objetoda ART OBRA OU SERVIÇO Nº AM20230407768, se porventura ainda a mesma ainda estiver em andamento, em curso.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela
MANUTENÇÃO do Auto de Infraçãonº 67737/2024, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "KPI SERVIÇOS E COMERCIO
LTDA" face à irregularidade "FALTA DE VISTO - PESSOA JURÍDICA" -INFRAÇÃO AO ART. 58 DA LEI FEDERAL Nº 5.194/66,
devendo a autuada sanar o fato gerador (se for o caso), e/ou efetuar o pagamento da multa cabível, em razão da falta de
regularização, corrigida na forma da lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.

A autenticidade deste documento pode ser verificada em: http://publico.crea-am.org.br/, com a chave: y8YZ5
Página 37/58

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 19/08/2024, às 13:37.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

 

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1402/2024
Referência: 2686413/2024 - Auto: 68287/2024
Interessado: SAMILY LAHANY PIRES CRUZ LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração
ao(a) Art. 59 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Samily Lahany Pires Cruz Ltda, Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966,
estabelece que as firmas,sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se organizem para
executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei,só poderão iniciar suas atividades depois de promoverem o
competente registro nosConselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico. Considerando que o art. 1º da
Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados,
delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em
razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121,
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual"Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e
Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade
básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas
jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem
registro no Crea,estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº 5.194,de 1966. Considerando, por
todo o exposto, que a empresa desenvolve atividades no RAMO DAENGENHARIA, razão pela qual deve possuir registro no Crea-
AM e profissional registrado em seu quadro técnico, dada à responsabilidade técnica inerente. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-
relatório fiscal : 68287/2024 do(a) interessado(a) Samily Lahany Pires Cruz Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque
Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1403/2024
Referência: 2687090/2024 - Auto: 68552/2024
Interessado: BAIANO PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA

EMENTA: Trata-se de penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/
LEIGA - por infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Claudionildo Teles Batalha, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Baiano Panificadora E Confeitaria Ltda, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a"
da Lei Federal n.º 5.194/66:"Art. 6º - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:a) a pessoa
física ou jurídica que realizar atos ou prestar serviços, públicos ou privados,reservados aos profissionais de que trata esta Lei e que
não possua registro nos Conselhos Regionais:(...)" Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66:"Art.
7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:a) desempenho
de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,autárquicas e de economia mista e privada;b) planejamento ou
projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da
produção industrial eagropecuária;c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica;d)
ensino, pesquisa, experimentação e ensaios;e) fiscalização de obras e serviços técnicos;f) direção de obras e serviços técnicos;g)
execução de obras e serviços técnicos;h) produção técnica especializada, industrial ou agropecuária." Considerando, ainda, os
artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77, a seguir:"Art. 1º - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de
quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à"Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART).""Art. 2º - A ART define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia,
arquitetura e agronomia". Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir:"Art. 2º A
ART é o instrumento que define, para os efeitos legais, os responsáveis técnicos pela execução de obras ou prestação de serviços
relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.Art. 3º Todo contrato escrito ou verbal para execução de obras ou
prestação de serviços relativos às profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART noCrea em cuja
circunscrição for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO do Auto de Infraçãon° 68552 / 2024, lavrado em desfavor da
Pessoa Jurídica BAIANO PANIFICADORA ECONFEITARIA LTDA, em face à irregularidade "EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO
-PESSOA JURÍDICA - LEIGA" - INFRAÇAO AO ART. 6º, ALÍNEA "A" DA LEI 5194/66,com o pagamento da penalidade (multa)
devida, corrigida na forma da Lei. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1404/2024
Referência: 2683490/2024 - Auto: 67084/2024
Interessado: MARIA ELAINE MADY SEIXAS

EMENTA: Processo mantido.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Maria Elaine Mady Seixas, Considerando o disposto no Artigo 6o,
ali?nea "a" da Lei Federal n.o 5.194/66: "Art. 6o - Exerce ilegalmente a profissa?o de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-
agro?nomo: a) a pessoa fi?sica ou juri?dica que realizar atos ou prestar servic?os, pu?blicos ou privados, reservados aos
profissionais de que trata esta Lei e que na?o possua registro nos Conselhos Regionais: (...)"Considerando o disposto no Artigo 7o,
ali?nea "g" da Lei Federal n.o 5.194/66: "Art. 7o - As atividades e atribuic?o?es profissionais do engenheiro, do arquiteto e do
engenheiro-agro?nomo consistem em: a) desempenho de cargos, func?o?es e comisso?es em entidades estatais, paraestatais,
auta?rquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regio?es, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorac?o?es de recursos naturais e desenvolvimento da produc?a?o industrial e agropecua?ria; c) estudos, projetos,
ana?lises, avaliac?o?es, vistorias, peri?cias, pareceres e divulgac?a?o te?cnica; d) ensino, pesquisa, experimentac?a?o e ensaios; e)
fiscalizac?a?o de obras e servic?os te?cnicos;f) direc?a?o de obras e servic?os te?cnicos; g) execuc?a?o de obras e servic?os
te?cnicos; h) produc?a?o te?cnica especializada, industrial ou agropecua?ria. "Considerando, ainda, os artigos 1o e 2o da Lei no
6.496/77, a seguir: "Art. 1o - Todo contrato escrito ou verbal para a execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de quaisquer servic?os
profissionais referentes a? Engenharia, a? Arquitetura e a? Agronomia fica sujeita a? "Anotac?a?o de Responsabilidade Te?cnica
(ART)." "Art. 2o - A ART define para os efeitos legais os responsa?veis te?cnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e
agronomia".Considerando o disposto na Resoluc?a?o CONFEA No 1.137 DE 31/03/2023, conforme a seguir: "Art. 2o A ART e? o
instrumento que define, para os efeitos legais, os responsa?veis te?cnicos pela execuc?a?o de obras ou prestac?a?o de servic?os
relativos a?s profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Art. 3o Todo contrato escrito ou verbal para execuc?a?o de obras ou
prestac?a?o de servic?os relativos a?s profisso?es abrangidas pelo Sistema Confea/Crea fica sujeito ao registro da ART no Crea em
cuja circunscric?a?o for exercida a respectiva atividade". considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 67084/2024 do(a)
interessado(a) Maria Elaine Mady Seixas. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente
os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro,
Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1405/2024
Referência: 2690319/2024 - Auto: 69999/2024
Interessado: JSM CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE AUTORIA/EXECUÇÃO - por infração
ao(a) Art 1° e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jsm Construcoes E Terraplenagem Ltda, Considerando a Res.
1.008/04 do CONFEA, que dispo?e sobre os procedimentos para instaurac?a?o, instruc?a?o e julgamento dos processos de
infrac?a?o e aplicac?a?o de penalidades. Considerando que os agentes de fiscalizac?a?o dos Conselhos de Fiscalizac?a?o
Profissional gozam de fe? pu?blica. Considerando o art. 73 da Lei no. 5.194/66, que estipula as multas a serem aplicadas a?s
pessoas fi?sicas (profissionais e leigos) e a?s pessoas juri?dicas que incorrerem em infrac?a?o a legislac?a?o profissional, de acordo
com a gravidade da falta cometida: "Art. 73 - As multas sa?o estipuladas em func?a?o do maior valor de refere?ncia fixada pelo
Poder Executivo e tera?o os seguintes valores, desprezadas as frac?o?es de um cruzeiro: (...)"Considerando a Resoluc?a?o no
1.066, de 25 de setembro de 2015, que fixa os crite?rios para cobranc?a das anuidades, servic?os e multas a serem pagos pelas
pessoas fi?sicas e juri?dicas registradas no Sistema Confea/Crea e o ANEXO DA DECISA?O PL-1240/2023, que estipula os valores
das multas para o ano da autuac?a?o: "MULTAS Os valores das multas relativas a?s ali?neas do art. 73 da Lei no 5.194, de 1966, e
art. 3o da Lei no 6.496, de 1977, para o exerci?cio 2024, constam na tabela abaixo e foram reajustados a partir dos valores
praticados no exerci?cio 2023 de acordo com a variac?a?o integral do I?ndice Nacional de Prec?os ao Consumidor - INPC - no
peri?odo de setembro de 2022 ate? marc?o de 2023, correspondente a 3,127150%, calculado pela Fundac?a?o Instituto Brasileiro de
Geografia e Estati?stica - IBGE." Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em seu art. 11 e
para?grafo 2o, ou seja, "§ 2o Lavrado o auto de infrac?a?o, a regularizac?a?o da situac?a?o na?o exime o autuado das
cominac?o?es legais". Considerando que e? compete?ncia da Ca?mara Especializada decidir acerca de eventual reduc?a?o de
valores de multa, observados os crite?rios do Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas sera?o aplicadas
proporcionalmente a? infrac?a?o cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse pu?blico a que se destina: "Art. 43. As
multas sera?o aplicadas proporcionalmente a? infrac?a?o cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse pu?blico a
que se destina, observados os seguintes crite?rios: I - os antecedentes do autuado quanto a? condic?a?o de primariedade,
reincide?ncia ou nova reincide?ncia de autuac?a?o; II - a situac?a?o econo?mica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as
consequ?e?ncias da infrac?a?o, tendo em vista o dano ou o prejui?zo decorrente; e V - regularizac?a?o da falta cometida.§ 1o A
multa sera? aplicada em dobro no caso de reincide?ncia. § 2o A multa aplicada no caso de nova reincide?ncia sera? igual a?
aplicada para reincide?ncia, sem prejui?zo do que dispo?e o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966.§ 3o e? facultada a reduc?a?o de
multas pelas insta?ncias julgadoras do Crea e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores
estabelecidas em resoluc?a?o especi?fica. Art. 44. A multa na?o paga, apo?s a decisa?o transitada em julgado, sera? inscrita na
di?vida ativa e cobra?vel judicialmente. "Considerando eventuais justificativas da defesa, se houver, se a Ca?mara entender cabi?vel,
o presente auto de infrac?a?o poderia ser extinto nos termos da Res. 1008/04, art. 52: "Art. 52. A extinc?a?o do processo ocorrera?: I
- quando a ca?mara especializada concluir pela ause?ncia de pressupostos de constituic?a?o e de desenvolvimento va?lido e regular
do processo; II - quando o o?rga?o julgador declarar a prescric?a?o do ili?cito que originou o processo; III - quando o o?rga?o
julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisa?o se tornar impossi?vel, inu?til ou prejudicado por fato
superveniente; ou IV - quando o o?rga?o julgador proferir decisa?o definitiva, caracterizando tra?nsito em julgado. "Considerando,
ainda, o que versa a Res. 1008/04 do Confea, a seguir: "Art. 47. A nulidade dos atos processuais ocorrera? nos seguintes casos: I -
impedimento ou suspeic?a?o reconhecida de membro da ca?mara especializada, do Plena?rio do Crea ou do Plena?rio do Confea,
quando da instruc?a?o ou do julgamento do processo; II - ilegitimidade de parte; III - falhas na identificac?a?o do autuado, da obra,
do servic?o ou do empreendimento observadas no auto de infrac?a?o; IV - falhas na descric?a?o dos fatos observados no auto de
infrac?a?o, que devido a? insuficie?ncia de dados, impossibilita a delimitac?a?o do objeto da controve?rsia e a plenitude da defesa; V
- falta de corresponde?ncia entre o dispositivo legal infringido e os fatos descritos no auto de infrac?a?o; VI - falta de
fundamentac?a?o das deciso?es da ca?mara especializada, do Plena?rio do Crea e do Plena?rio do Confea que apliquem
penalidades a?s pessoas fi?sicas ou juri?dicas;VII - falta de cumprimento de demais formalidades previstas em lei; ou VIII -
ause?ncia de notificac?a?o do autuado. Revogado pela Resoluc?a?o 1.047, de 28 de maio de 2013." Considerando, por fim, a Lei
Federal no 9.873, de 23 de novembro de 1999, que "Estabelece prazo de prescric?a?o para o exerci?cio de ac?a?o punitiva pela
Administrac?a?o Pu?blica Federal, direta e indireta, e da? outras provide?ncias": "Art. 1o Prescreve em cinco anos a ac?a?o punitiva
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DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

da Administrac?a?o Pu?blica Federal, direta e indireta, no exerci?cio do poder de poli?cia, objetivando apurar infrac?a?o a?
legislac?a?o em vigor, contados da data da pra?tica do ato ou, no caso de infrac?a?o permanente ou continuada, do dia em que tiver
cessado." considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 69999/2024 do(a) interessado(a) Jsm Construcoes E
Terraplenagem Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1406/2024
Referência: 2687409/2024 - Auto: 68694/2024
Interessado: JARDSON SANTOS DA SILVA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Jardson Santos Da Silva, Considerando o disposto no Artigo 6o,
alínea "a" da Lei Federal n.o 5.194/66: "Art. 6o - Exerce ilegalmente a profissão de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo:
Considerando o disposto no Artigo 7o, alínea "g" da Lei Federal n.o 5.194/66: "Art. 7o - As atividades e atribuições profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em:Considerando, ainda, os artigos 1o e 2o da Lei no 6.496/77, a
seguir: "Art. 1o - Todo contrato escrito ou verbal para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais
referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Agronomia fica sujeita à "Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)." "Art. 2o - A ART
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de engenharia, arquitetura e agronomia". Considerando
os artigos 2o e 3o da Resolução no. 1.137/2023 do Confea. Considerando que a pessoa física "JARDSON SANTOS DA SILVA",
conforme descrição contida no Relatório de Fiscalização No 68694/2024. Considerando, no entanto que, com base na Resolução n°
1.008/04 do Confea, § 2o, Inciso VIII, do art.1. E, a acrescer, o art. 43, da sobredita Resolução. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da
multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 68694/2024 do(a) interessado(a) Jardson Santos Da Silva. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1407/2024
Referência: 2626693/2021 - Auto: 48498/2021
Interessado: MERCADINHO JK

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mercadinho Jk, Fundamentação Legal descritos nas páginas 17, 18 e 19
do Protocolo:2626693/2021. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção com redução da multa do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 48498/2021 do(a)
interessado(a) Mercadinho Jk. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne
Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva
(suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1408/2024
Referência: 2687366/2024 - Auto: 68674/2024
Interessado: DIEGO SOUZA OLIVEIRA

EMENTA: A penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Diego Souza Oliveira, Fundamentação Legal relatado nas páginas 17, 18 e 19
do Protocolo:2687366/2024. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 68674/2024 do(a) interessado(a) Diego Souza
Oliveira. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) -
Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert
Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1409/2024
Referência: 2687563/2024 - Auto: 68768/2024
Interessado: AGLIOSTORO DAS NEVES COELHO LTDA

EMENTA: PROCESSO FISCAL-RELATÓRIO FISCAL

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Etianne Monteiro Braga, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Agliostoro Das Neves Coelho Ltda, Análise processual e Fundamentação Legal
relatados nas páginas 32 e 33, do Protocolo:2687563/2024. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 68768/2024
do(a) interessado(a) Agliostoro Das Neves Coelho Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1410/2024
Referência: 2687622/2024 - Auto: 68796/2024
Interessado: SANTOS ELVIRA MARINOS PASCUAL 52195619287

EMENTA: Auto de Infrac?a?o n° 68796 / 2024, lavrado em desfavor da pessoa Juri?dica SANTOS ELVIRA MARINOS PASCUAL
52195619287, em face a? irregularidade "Exerci?cio Ilegal da Profissa?o - PessoaFi?sica Leiga"

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Santos Elvira Marinos Pascual 52195619287, Lei Federal n.o 5.194/66, art 6o. alínea
"a", art 7o. alínea "g" Lei no 6.496/77, artigos 1o e 2o Resoluc?a?o no. 1.137/2023, artigos 2o e 3o. Resoluc?a?o no 1008/2004, Res
1008, inciso V, art 47 considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU
por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 68796/2024 do(a) interessado(a) Santos Elvira Marinos
Pascual 52195619287. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro
Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1411/2024
Referência: 2689961/2024 - Auto: 69816/2024
Interessado: PAZ CHURCH

EMENTA: Auto de Infrac?a?o n° 69816/2024, lavrado em desfavor da Pessoa Juri?dica PAZ CHURCH (CNPJ No
50.660.892/0001-25), em face a? irregularidade "EXERCI?CIO ILEGAL DA PROFISSA?O - PESSOA JURI?DICA - LEIGA" -
INFRAC?AO AO ART. 6o, ALI?NEA "A" DA LEI 5194/66.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Paz Church, Lei Federal n.o 5.194/66, art 6o, alínea "a" e artigo 7o  Lei no 6.496/77,
artigos 1o e 2o Resoluc?a?o CONFEA No 1.137 DE 31/03/2023, artigo 2o e 3o Resolução CONFEA 1008/04, artigos 43 e 52
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 69816/2024 do(a) interessado(a) Paz Church. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1412/2024
Referência: 2688827/2024
Interessado: CARLOS HORACIO DA ROCHA GAMA

EMENTA: Defere O profissional Tecg. Constr. Civ. Estr. Topogr. CARLOS HORA?CIO DA SILVA GAMA, RNP 0403999260,
registrado(a) como Tecno?logo em Construc?a?o Civil - Estrada e Topografia, desde 28/08/1991, solicita Anotac?a?o de
Responsabilidade Te?cnica - ART que na?o se fez a? e?poca devida, na condic?a?o de RESPONSA?VEL TE?CNICO, referente a?
prestac?a?o de servic?os te?cnicos decorrentes do Contrato de Prestac?a?o de Servic?os de Topografia para Levantamentos nos
munici?pios do Estado do Amazonas, celebrado em 09/03/2022, firmado entre contratante SECRETARIA DE ESTADO DE
INFRAESTRUTURA E REGIA?O METROPOLITANA DE MANAUS (CPF/CNPJ:05.533.935/0001-57) e contratada SATE-
SERVICOS DE AGRIMENSURA,TOPOGRAF.E CONST.LTDA (CPF/CNPJ:00.612.784/0001-09)

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Frank Albert Soares Araujo, objeto de
solicitação de registro de art fora de época - res. 1050 Carlos Horacio Da Rocha Gama, Lei 6.496/77, art. 1o e 2o; Res. 1137/23 do
Confea, art. 2o e 3o , bem como seus anexos; Res. 1050/13 do Confea, art. 2o, § 1o e 2o, e art. 3o, para?grafo u?nico; Resoluc?a?o
no 1002/02 do Confea - Co?digo de E?tica; Resoluc?a?o no 1.002/2002 do Confea, art 10, inciso I, alínea "b"  Manual de Proc.
Operacionais da Res. 1137/23, DN 085/2011 - Rev. 01 - 28/01/2011; Decreto-Lei no 2484/1940 - Co?digo Penal Brasileiro, art. 299.
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) deferimento do(a) registro de art fora de época - res. 1050 do(a) interessado(a) Carlos Horacio Da Rocha Gama. Coordenou
a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De
Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo,
Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1413/2024
Referência: 2678915/2023 - Auto: 65103/2023
Interessado: Lucyleide Costa do Amaral

EMENTA: O assunto em exame trata-se do Auto de Infração N.º 65103 / 2023 lavrado em desfavor da Pessoa Física Leiga
"LUCYLEIDE COSTA DO AMARAL", face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇAO

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lucyleide Costa Do Amaral, Análise Processual e Fundamentação Legal: Considerando
o art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66, abaixo transcrito: "Art. 7º - As atividades e atribuições profissionais do engenheiro, do arquiteto e
do engenheiro-agrônomo consistem em: a) desempenho de cargos, funções e comissões em entidades estatais, paraestatais,
autárquicas e de economia mista e privada; b) planejamento ou projeto, em geral, de regiões, zonas, cidades, obras, estruturas,
transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e agropecuária; c) estudos, projetos,
análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; d) ensino, pesquisa, experimentação e ensaios; e)
fiscalização de obras e serviços técnicos; f) direção de obras e serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; h)
produção técnica especializada, industrial ou agropecuária. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 65103/2023
do(a) interessado(a) Lucyleide Costa Do Amaral. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1414/2024
Referência: 2686183/2024 - Auto: 68187/2024
Interessado: VANESSA DITAIFF TRINDADE

EMENTA: A pessoa física VANESSA DITAIFF TRINDADE foi autuada pelo CREA-AM pela infração "EXERCÍCIO ILEGAL DA
PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO", com capitulação no(a) "Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66
combinado com art. 2° da Lei 6619/78"

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Vanessa Ditaiff Trindade, Considerando a Res. 1.008/04 do CONFEA, que dispõe sobre
os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 68187/2024 do(a) interessado(a) Vanessa Ditaiff Trindade. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1415/2024
Referência: 2690607/2024
Interessado: GUILHERME BERALDO AMED SILVA

EMENTA: Indefere GUILHERME BERALDO AMED SILVA requerente solicita a Interrupção de registro profissional, sendo
necessário o cumprimento das exigências previstas em Lei para a efetivação do atendimento ao pleito, com base nos artigos 30 e 31
da Resolução nº 1.007/03 do Confea

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Janeth Fernandes Da Silva, objeto de
solicitação de interrupção de registro Guilherme Beraldo Amed Silva, Considerando a artigo 1º e 7º da Resolução Nº 218, DE 29 JUN
1973, que discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
indeferimento do(a) interrupção de registro do(a) interessado(a) Guilherme Beraldo Amed Silva. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1416/2024
Referência: 2617451/2020 - Auto: 46252/2020
Interessado: FIX CONSTRUÇÕES LTDA

EMENTA: Protocolo: 2617451 / 2020 Auto: 46252 / 2020 Infrações: FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Fix Construções Ltda, Com capitulação "no(a) Alínea ´e´ do art. 6°, da Lei federal N°
5194/66; art.73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78", uma vez que resta comprovada a execução de serviços pela
pessoa jurídica registrada neste CREA-AM desde 08/04/2018, porém, sem a participação de qualquer responsável técnico na
modalidade CIVIL, situação que permanece até a presente data considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 46252/2020
do(a) interessado(a) Fix Construções Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1417/2024
Referência: 2685399/2024 - Auto: 67862/2024
Interessado: EMPORIO DAS FRUTAS LTDA

EMENTA: Penalidade aplicada pelo  Auto: 67862 / 2024- EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA JURÍDICA/ LEIGA

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jose Afonso Da Silva Arias, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Emporio Das Frutas Ltda, INFRAÇÃO AO ART. 6º, ALÍNEA "A", DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66 -(EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - P.J. LEIGA) considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 67862/2024
do(a) interessado(a) Emporio Das Frutas Ltda. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques
Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes
Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1418/2024
Referência: 2690321/2024 - Auto: 70001/2024
Interessado: PAULINO DANIEL BIANCALANA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Paulino Daniel Biancalana, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea "a" da Lei
Federal n.º 5.194/66; Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66; Considerando, ainda, os artigos 1º
e 2º da Lei nº 6.496/77; Considerando o disposto na Resolução CONFEA Nº 1.137 DE 31/03/2023. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 70001/2024 do(a) interessado(a) Paulino Daniel Biancalana. Coordenou a reunião o(a) senhor(a)
Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles
Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias,
Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1419/2024
Referência: 2670232/2023 - Auto: 61717/2023
Interessado: MARIA DE LOURDES MAGALHAES TUPINAMBÁ

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO - PESSOA FISÍCA/ LEIGO - por
infração ao(a) Alínea ´a´ do art. 6° da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Mesaque Silva De Oliveira, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Maria De Lourdes Magalhaes Tupinambá, Considerando o disposto no Artigo 6º, alínea
"a" da Lei Federal n.º 5.194/66; Considerando o disposto no Artigo 7º, alínea "g" da Lei Federal n.º 5.194/66; Considerando, ainda, os
artigos 1º e 2º da Lei nº 6.496/77; Considerando os artigos 2º e 3º da Resolução nº. 1.137/2023 do Confea. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
processo fiscal-relatório fiscal : 61717/2023 do(a) interessado(a) Maria De Lourdes Magalhaes Tupinambá. Coordenou a reunião o(a)
senhor(a) Mesaque Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo
Teles Batalha, Erika Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva
Arias, Roberval Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1420/2024
Referência: 2684539/2024 - Auto: 67556/2024
Interessado: DOUGLAS DE OLIVEIRA BELEZA

EMENTA: ASTECA relata em sua inicial: A pessoa física DOUGLAS DE OLIVEIRA BELEZA foi autuada pelo CREA-AM pela
infração "PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES", capitulada "
no(a) Alínea ´b´ do art. 6° da Lei Federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78", cuja descrição
trata de: "DESCRIÇÃO: Profissional engenheiro eletricista e de segurança do trabalho FRANCISCO ERICK GUIMARÃES
NEGREIROS, registrado neste conselho sob o nº 0417081910 (imagem anexo), responsabilizando-se por atividades estranhas às
suas atribuições discriminadas em seu registro, na fiscalização dos eventos Bloco das Piranhas, Banda da Raça Fla, Bloco das
Piriguetes, Flash back day, local Avenida Constantino Nery, 5001, Flores - Manaus/AM." "OBSERVAÇÃO: Observa-se que o
profissional vem, repetidamente, responsabilizando-se pelas técnicas de projeto, execução e montagem de palco modulado, com
escadas, estruturas para FLY, LINES e afins, conforme evidenciado na ART AM20240427532 e registro de emissões de ART."

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Douglas De Oliveira Beleza, Diante das considerações e verificação da documentação
apensada ao processo do Auto de Infração nº 67556/2024, lavrado em desfavor da pessoa física DOUGLAS DE OLIVEIRA BELEZA,
cuja infração refere-se a "PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES",
esta Assessoria OPINA pela MANUTENÇÃO do Auto de Infração, cabendo à Câmara Especializada decidir acerca de eventual
redução no valor da multa devida, considerando a regularização do fato gerador após a autuação. considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo
fiscal-relatório fiscal : 67556/2024 do(a) interessado(a) Douglas De Oliveira Beleza. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque
Silva De Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika
Cristina Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval
Sousa Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEEC

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 18/2024 - Reunião CEEC - 22/07/2024 das 17:00h às 19:00h
Decisão: 1421/2024
Referência: 2689005/2024 - Auto: 69296/2024
Interessado: CONSTURB CONSTRUCOES E SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO - por infração ao(a) Art 1°
e 3° ambos da Lei N° 6496/77; Art. 73 da Lei 5194/66 combinado com Art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Ceec do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais,
reunida em 22 de julho de 2024, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Roberval Sousa Protasio, objeto de
solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Consturb Construcoes E Servicos Empresariais Eireli, A Assessoria Técnica apresenta
farta exposição, relato da situação, concluindo: Análise Conclusiva: Por todo o exposto, esta Assessoria recomenda para que seja
mantido o Auto de Infração Nº 69296/2024, em desfavor da pessoa jurídica CONSTURB CONSTRUCOES E SERVICOS
EMPRESARIAIS EIRELI, face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE ART DE EXECUÇÃO". Devendo o(a) autuado(a)
proceder com a regularização da obra/serviço junto ao Crea-AM e o pagamento da multa respectiva. Recomenda-se ainda que a
pessoa jurídica contratante seja comunicada a respeito da necessidade da exigência do registro da Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART dos contratos firmados, quando envolver a execução de obras ou prestação de serviços relativos às profissões
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Atribui-se para os efeitos a Multa Alinea "C" Referencia 0,50, Valores Mínimos R$1.316,63,
sujeito ao enquadramento da Asssessoria Técnica. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 69296/2024 do(a)
interessado(a) Consturb Construcoes E Servicos Empresariais Eireli. Coordenou a reunião o(a) senhor(a) Mesaque Silva De
Oliveira. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: (8) - Andre Silva De Souza, Claudionildo Teles Batalha, Erika Cristina
Nogueira Marques Pinheiro, Etianne Monteiro Braga, Frank Albert Soares Araujo, Jose Afonso Da Silva Arias, Roberval Sousa
Protasio, Rubens Bentes Da Silva (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de julho de 2024.

Engenheiro Civil Mesaque Silva de Oliveira

Coordenador(a) da Reunião
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